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Estado do Espirito Santo 

 

INDICAÇÃO 100/2025 

Exm° Presidente da Câmara Municipal de M. Freire/ES. Os Vereadores que esta subscreve 

requerem que, após a devida tramitação regimental, seja encaminhada ao Exm.° Prefeito 

Municipal a seguinte Indicação de Serviço. 

INDICAÇÃO DE SERVIÇO 

- CONSTRUÇÃO E ILUMINAÇÃO DE UMA PISTA DE CAMINHADA NO ENTORNO DO GINÁSIO 

DE ESPORTE E DO CAMPO BOM DE BOLA NO DISTRITO DE PIAÇU. 

Justificativa 

A referida Indicação de Serviço tem o intuito de apresentar ao Executivo Municipal uma 

justa reivindicação dos moradores do Distrito de Piagu. 

A prática da caminhada é uma atividade física de grande importância para a saúde e bem-

estar da população. No entanto, atualmente, muitos moradores do distrito realizam suas 

caminhadas às margens da rodovia ES-181, onde o acostamento é estreito em diversos trechos, 

expondo os pedestres a risco constante de acidentes, inclusive atropelamentos. 

A construção de uma pista de caminhada segura e iluminada irá proporcionar um espaço 

adequado, seguro e acessível para a prática esportiva e de lazer, incentivando hábitos saudáveis 

e promovendo a qualidade de vida da população. 

Além disso, trata-se de uma obra de baixo custo, especialmente quando comparada aos 

inúmeros benefícios sociais e de saúde que proporcionará à comunidade local 

Por se tratar de uma sugestão que muito contribuirá para melhorar a qualidade de vidas 

dos moradores do Distrito de Piagu, espero e conto com o voto favorável dos meus pares de 

Edilidade 

   

niz Freire/ES, 10  de setembro de 2025. 

SILVA DA IEL ELIAS D 
Vereador  

JOSE  CARLOS MAÇÃO 
Vereador 

JOSÉ MARIA BERGAMINI 
Vereador 
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